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cimento fabricante, exceto para consumidor final, dos 
eletrodomésticos que especifica, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 7% (sete por cento), 
de modo a incluir nesse benefício os fogões de cozinha 
a gás com resistência elétrica, classificados no código 
8516.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM;

c) acrescentar o artigo 58 ao Anexo II, de modo a 
conceder redução da base de cálculo do imposto na 
saída interna das barras de aço especificadas, de forma 
que a carga tributária resulte no percentual de 12% 
(doze por cento).

As medidas ora propostas justificam-se pela neces-
sidade de preservação econômica dos setores abran-
gidos e de assegurar a competitividade da indústria 
paulista em relação aos produtos de outros Estados.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.025, 
DE 31 DE MAIO DE 2011

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o “caput” do artigo 33 do Anexo III do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“Artigo 33 (IOGURTE E LEITE FERMENTADO) - O 
estabelecimento fabricante de iogurte e leite fer-
mentado, classificados, respectivamente, nos códigos 
0403.10.00 e 0403.90.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM, poderá creditar-se de importância 
equivalente à aplicação do percentual de 12% (doze 
por cento) sobre o valor das saídas internas das referi-
das mercadorias produzidas no próprio estabelecimen-
to.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1º de junho de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de maio de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 274-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração 
no “caput” do artigo 33 do Anexo III do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, para majorar, de 7,5% para 12%, 
o crédito outorgado concedido nas saídas internas de 
iogurte e leite fermentado, promovidas pelo fabricante 
desses produtos, desde que produzidos em seu próprio 
estabelecimento.

A medida ora proposta, que vigorará a partir de 
1º de junho de 2011, justifica-se pelo fato de ter sido 
constatado aumento da carga tributária nas saídas 
internas de iogurte e leite fermentado em razão da 
exclusão desses produtos da cesta básica ocorrida em 
março de 2011. A majoração do percentual de crédito 
outorgado concedido aos fabricantes de iogurte e leite 
fermentado tem por objetivo, justamente, reduzir a 
carga tributária suportada por esse setor produtivo.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.026, 
DE 31 DE MAIO DE 2011

Altera o Decreto 56.967, de 29-4-2011, 
que fixa prazos especiais para recolhimento 
do ICMS nas saídas de mercadorias decor-
rentes do evento que especifica e dá outras 
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 59 da Lei n° 6.374, de 1° de 
março de 1989;

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos do Decreto 59.967, de 29 de abril 
de 2011, adiante indicados:

I - a alínea “c” do inciso I do artigo 2º:

“c) promover a saída da mercadoria até o dia 30 
(trinta) de setembro de 2011;” (NR);

II - o inciso IV do artigo 2º:
“IV - o valor do imposto correspondente às Notas 

Fiscais emitidas nos meses de agosto e setembro de 
2011, em decorrência do evento, deverá ser estornado 
no livro Registro de Apuração do ICMS do respectivo 
mês, no código 008, e debitado o mesmo valor no mês 
imediatamente seguinte, no código 002, informando 
esses lançamentos nas Guias de Informação e Apuração 
do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indicados, 
com expressa referência a este decreto.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de maio de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 243-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta que altera o Decreto 56.967, de 29 de 
abril de 2011, que fixa prazo adicional de 30 (trinta) 
dias para o pagamento do ICMS relativo às operações 
efetuadas no período de 22 a 25 de agosto de 2011, no 
recinto do evento Office Paper Brasil Escolar - 25ª Feira 
Internacional de Produtos, Suprimentos e Acessórios 
para Escritórios, Papelarias e Escolas, a ser realizado no 
pavilhão de exposições do Parque Anhembi, no municí-
pio de São Paulo, Estado de São Paulo.

Com base na proposta, as empresas expositoras 
poderão se beneficiar da prorrogação de prazo para 
recolhimento do ICMS devido pelas operações com 
mercadorias, relativamente aos negócios contratados 
no local indicado, cujas saídas efetivamente ocorram 
até o último dia do mês de setembro de 2011.

De acordo com os organizadores do evento, a medi-
da incentivará a realização de negócios, aumentando 
o faturamento das empresas expositoras, o que vai ao 
encontro das prioridades do governo em promover o 
crescimento do setor produtivo do Estado de São Paulo.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
1

DECRETO Nº 57.027, 
DE 31 DE MAIO DE 2011

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o item 202 ao § 3º do 

artigo 29 das Disposições Transitórias do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

“202 - abate de aves, CNAE 1012-1/01.” (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
junho de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de maio de 2011.

OFÍCIO GS-CAT Nº 268-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para acrescentar o item 
202 ao § 3º do artigo 29 das Disposições Transitórias, 
de modo a incluir o setor de abate de aves dentre aque-
les aos quais se aplica a suspensão do lançamento do 
imposto incidente na importação de bens destinados ao 
ativo imobilizado, bem como o creditamento integral do 
imposto incidente na aquisição interna de bens destina-
dos ao ativo imobilizado.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

OFÍCIO GS-CAT Nº 269-2011
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta do decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

A presente proposta tem por objetivo atualizar o 
Anexo VI do RICMS, tendo em vista o disposto nos Pro-
tocolos ICMS-5/11, 22/11, 25/11 e 26/11, todos celebra-
dos no Rio de Janeiro, RJ, no dia 1º de abril de 2011, os 
quais tratam da substituição tributária nas operações 
interestaduais com autopeças, materiais elétricos, mate-
riais de construção e colchoaria, respectivamente.

O referido Anexo VI, que possui efeito didático e 
informativo, relaciona as unidades federadas com as 
quais o Estado de São Paulo celebrou acordos para a 
aplicação do regime jurídico da substituição tributária 
nas operações interestaduais.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.029, 
DE 31 DE MAIO DE 2011

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, e 
dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Ajuste SINIEF-1/11 e nos Convênios 
ICMS-10/11, 17/11, 18/11, 19/11, 20/11, 26/11 e 33/11, 
todos celebrados no Rio de Janeiro, RJ, no dia 1º de 
abril de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - o § 3º do artigo 168:

“§ 3º - O Bilhete de Passagem Rodoviário deverá 
ser emitido, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a 
seguinte destinação (Ajuste SINIEF-1/11):

1 - a 1ª via será entregue ao passageiro, que deverá 
conservá-la durante a viagem;

2 - a 2ª via ficará em poder do emitente, para exibi-
ção ao fisco.” (NR);

II - o “caput” do artigo 4º do Anexo I:
“Artigo 4º (APAE - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMEN-

TOS) - Desembaraço aduaneiro dos remédios indicados 
na cláusula primeira do Convênio ICMS-41/91, de 7 
de agosto de 1991, importados do exterior pela APAE 
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
similar nacional (Convênio ICMS-41/91).” (NR);

III - a alínea “a” do inciso V do artigo 41 do Anexo 
I:

“a) esteja registrado no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
quando assim exigido, hipótese em que o número do 
registro deverá estar indicado no documento fiscal 
(Convênio ICMS- 17/11, cláusula primeira);” (NR);

IV - o § 3º do artigo 55 do Anexo I:
“§ 3º - Ficam dispensadas da apresentação do ates-

tado de inexistência de similaridade nacional de que 
trata o § 2º as importações:

1 - beneficiadas com as isenções previstas na Lei 
Federal nº 8.010/90, de 29 de março de 1990;

2 - promovidas pelas seguintes fundações públicas 
estaduais (Convênio ICMS-10/11, cláusula primeira):

a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo - FAPESP;

b) Fundação para o Remédio Popular - FURP.” (NR);
V - os §§ 1º e 2º do artigo 80 do Anexo I:
“§ 1º - O benefício previsto neste artigo aplicar-se-

á, também:
1 - na saída interna destinada à CPTM de partes, 

peças, componentes ou acessórios a serem aplicados 
nos trens importados nos termos do “caput”;

2 - nas operações com partes, peças, componentes 
ou acessórios referidas neste artigo, quando emprega-
dos nos trens nacionais utilizados pela CPTM, desde 
que, nesse caso, não haja similar produzido no país 
(Convênio ICMS-19/11, cláusula primeira).

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do impos-
to relativo às saídas internas das mercadorias men-
cionadas no § 1º beneficiadas com a isenção prevista 
neste artigo.” (NR);

VI - o “caput” do artigo 92 do Anexo I:
“Artigo 92 (MEDICAMENTOS) - Operações com os 

medicamentos relacionados na cláusula primeira do 
Convênio ICMS-140/01, de 19 de dezembro de 2001 
(Convênio ICMS-140/01).” (NR);

VII - o “caput” do artigo 94 do Anexo I:
“Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLICOS) 

- Operações realizadas com os fármacos e medicamen-
tos relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS- 

DECRETO Nº 57.028, DE 31 DE MAIO DE 2011

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos Protocolos ICMS-5/11, 22/11, 25/11 e 26/11, todos celebrados no Rio de Janeiro, RJ, no dia 1º de abril 
de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Anexo VI do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - o item 6 da Parte I da Tabela XXX - AUTOPEÇAS:
I - o item 6 da Parte I da Tabela XXX - AUTOPEÇAS:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
6 Distrito Federal Protocolo ICMS-5/11, de 1-04-11 Vide cláusulas quarta e quinta

“ (NR);
II - o item 6 da Parte I da Tabela XXIV - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
6 Distrito Federal Protocolo ICMS-14/93, de 30-04-93, e 

Protocolo ICMS-25/11, de 13-04-11
A partir de 01.06.93 e vide cláusula nona

“(NR);
III - a Parte I da Tabela XXXVIII - MATERIAIS ELÉTRICOS:
“Parte I - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por contribuinte paulista 

com destino a contribuinte localizado em outra unidade federada.
ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1 Distrito Federal Protocolo ICMS-22/11, de 13-04-11 Vide cláusula nona
2 Minas Gerais Protocolo ICMS-39/09, de 5-06-09 a partir de 01.8.09
3 Rio Grande do Sul Protocolo ICMS-91/09, de 23-07-09 a partir de 01.9.09

“ (NR).
Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados ao Anexo VI do Regulamento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte 
redação:

I - à Parte I da Tabela XXII - CAMA, COLCHÕES, TRAVESSEIROS E PILLOW, o item 1-A:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
1-A Bahia Protocolo ICMS-26/11, de 13-04-11 Vide cláusulas segunda e nona.

“ (NR);
II - à Parte I da Tabela XXX - AUTOPEÇAS, o item 7-A:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
7-A Goiás Protocolo ICMS-5/11, de 1-04-11 Vide cláusulas primeira e quinta.

“ (NR);
III - à Parte II da Tabela XXX - AUTOPEÇAS, o item 6-A:
“

ITEM ESTADO ACORDO EFEITOS
6-A Goiás Protocolo ICMS-5/11, de 1-04-11 Vide cláusulas primeira e quinta.

“ (NR).
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de maio de 2011.


